
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MATO GROSSO

 

PORTARIA CRM-MT N°. SEI-10/2024
 

O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei nº 3.268, de 30 de julho de 1957,
alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, regulamentada pelo Decreto
nº 44.045, de 19 de julho de 1958, alterado pelo Decreto nº 6.821 de abril de 2009.
CONSIDERANDO o Plano de Cargos, Carreira e Salários e os instrumentos normativos
de gestão de Recursos Humanos do Conselho Regional de Medicina.
RESOLVE
Art. 1º - Designar a servidora Pública Ana Mônica de Oliveira Macedo, Matrícula nº
3030, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, para responder pelas atividades
de Chefe do Setor de Contratos, a contar de 01 de abril de 2024, em substituição ao
titular, Danilo da Silva Martins, matrícula 3054, ocupante do cargo Auxiliar
Administrativo, durante o período de atestado médico e Férias.
Parágrafo único. Durante a substituição a empregada pública fará jus à gratificação
devida à função, conforme o Plano de Cargos, Carreira e Salários do CRM-MT.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
retroativos a 01 de abril de 2024.

 
 

Cuiabá, 01 de abril de 2024
 
 

DIOGO LEITE SAMPAIO

Presidente do CRM-MT
 

Documento assinado eletronicamente por Diogo Leite Sampaio, Presidente,
em 02/04/2024, às 10:42, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM
nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0925064 e o código CRC 5D46E0DB.
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